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GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 98/22
PROCESSO Nº 44987/2022
OC Nº 090139000012022OC00100
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO número 98/22, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação do 
serviço terceirizado de atendimento domiciliar “home care”, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, 
cuja abertura está marcada para o dia 24/10/2022, às 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 07/10/2022, o site 
www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus 
representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 105/22
PROCESSO Nº 01785/2021
OC Nº 090139000012022OC00105
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO número 105/22, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação do 
serviço terceirizado de atendimento domiciliar “home care”, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, 
cuja abertura está marcada para o dia 26/10/2022, às 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 07/10/2022, o site 
www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus 
representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1030939-94.2020.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível 
Locação de Imóvel Requerente: Maria Assunta Garcia Leme Requerido: Arthur José Roque Cruz e outros. Edital de 
Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1030939-94.2020.8.26.0114. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Renata Manzini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcelo José Cruz, que 
Maria Assunta Garcia Leme, que move em Face de Arthur José Roque Cruz e outros, ajuizou uma Ação de 
Procedimento Comum c/c Cobrança, objetivando receber a quantia de R$ 18.459,60 (09/2020), referente a locação 
do imóvel sito à Rua Adelino Martins, nº 500 - Aptº 105 - Torre Magia - Edifício Fascina - Bairro Mansões Santo 
Antônio - Campinas/SP. Estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo de 15 
dias (úteis), após o prazo supra, ofereçam respostas, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador).Será 
o presente afixado e publicado na forma da lei. Campinas, 17/08/2022 . 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0013596-34.2022.8.26.0114. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Sidnei de Souza 
Lourenco. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0013596-34.2022.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) Sidnei de Souza Lourenço, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 130563079, CPF 025.112.688-92, com 
endereço à Alameda Martinica, 255, Cond Residencial Terras do Caribe, CEP 13272-845, Valinhos - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S.A.. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$ 66.233,03 (Sessenta e seis mil, duzentos e trita e três e três centavos) com data-base de 01/07/2022, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de agosto de 2022. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS

PREGÃO ELETRONICO HC Nº 00632/2022
OFERTA DE COMPRA BEC/SP Nº 102202100592022OC00465
PROCESSO 15P-2159/2022
COMUNICADO
O HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNICAMP TORNA PÚBLICO O NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO  PELA EMPRESA  PURO SABOR SERVIÇOS 
DE ALIMENTAÇÃO EIRELI, EIS QUE AUSENTES DE FUNDAMENTAÇÃO E PEDIDO.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1042950-29.2018.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível Contratos Bancários Re 
querente: Itaú Unibanco S/A Requerido: Fabricio Felix Garcia. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1042950-29.2018.8.26.0114. O 
MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber ao Fabricio Felix Garcia, Brasileiro, CPF 288.951.738-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
(cobrança) por parte de Itaú Unibanco S/A, alegando em síntese que o réu contraiu empréstimo do requerente, operação contrato n° 42051.  
69875367, em 15/08/2013, no valor de R$38.048,07, para pagamento em 36parcelas, tornando-se inadimplente a partir da parcela vencida em  
16/01/2014, devendo ao autor R$ 78.181,09 em 03/10/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Cita 
ção, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presen 
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas,03 de fevereiro de 2022. 

Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Araras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022

Objeto: Aquisição parcelada de 70.000 (se-
tenta mil) litros de Diesel Comum para uso 
nos veículos da Autarquia, conforme especi-
fi cações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I do referido edital.
Valor Total Estimado:  R$ 471.870,00
Prazo: 12 (doze) meses. 
Sessão Pública: 19/10/2022 às 09h00min. 
Retirada do Edital: O Edital com condições 
de participação, especifi cações e demais in-
formações estará à disposição dos interessa-
dos para conhecimento e retirada na Rua Ciro 
Lagazzi, nº 155, Jardim Cândida - Araras-SP, 
das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min ou pelo site www.saema.com.br 
- Link Licitações - Pregão Presencial. Infor-
mações: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523. 

Araras, 05 de outubro de 2022
José Carlos Martini Junior

Presidente Executiva
Fernanda Rodrigues Buzo

Divisão de Compras e Licitações 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS
AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico PE - HC nº 
00829/2022, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592022OC00625, Processo 15P-38422/2021, do tipo menor preço global 
destinado a Contratação de empresa especializada em serviços de climatização para fornecimento de equipamentos, 
dutos de ar, rede de água gelada e tubulação frigorígena, associada a instalação nas salas de Radioterapia e 
Tomografia, de acordo com o discriminado no Anexo I.
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 20/10/2022 às 14:00 horas, sendo que a sessão será no mesmo 
dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual da BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022-FAMESP/HC

PROCESSO Nº 015461/2022-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 06 de outubro ao dia 18 de outubro de 2022, 
às 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de 
Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-
4811 - ramal 110, site https://compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2022-FAMESP/HC, REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022-FAMESP/HC, PROCESSO Nº 
015461/2022-FAMESP/HC, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PLACAS BLOQUEADAS PARA OLECRANO, CORONOIDE, TERÇO DISTAL DE ÚMERO, 
PARAFUSOS DE BLOQUEIO, CORTICAL, ETC., INCLUSO INSTRUMENTAIS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO PARA ATENDER A UNIDADE DE 
ÓRTESES E PRÓTESES DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, do tipo menor preço por lote, em 
conformidade com o disposto no ANEXO I. A abertura da sessão pública será realizada no dia  
19 de outubro de 2022, com início às 09:00 horas.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1019796-16.2017.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Usucapião Ordinária Re querente: Otacílio Pereira Lima e outro Prioridade Idoso Tramitação prioritária Justiça Gratuita 
6ª Vara Cível 6ª Vara Cível. Edital de Citação. Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 
1019796-16.2017.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas , Estado de São Paulo, 
Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Pinheiro Lima e Otacílio Pereira Lima  
ajuizou(ram) ação de Usucapião, visando duas glebas de terras, denominadas de Lotes 3 e 4, do Loteamento Rural 
"Sítio Carlos Gomes", localizado neste município de Campinas, na lateral da Estrada Municipal do Tanquinho, bairro 
Carlos Gomes, objeto das matrículas nº 26.469(R.2, que originou o parcelamento do solo e sem abertura de matrícula 
para o lote) e 103.792, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Campinas, com área de 38.745,23 m²., 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 22 de agosto de 
2022. 

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002.2021 FUNCABES 

23ª Convocação e Nº 001.2022 FUNCABES 17ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna 
pública a 23ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2021 e 17ª Convoca-
ção do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 001/2022, para comparecerem, IMPRETERI-
VELMENTE, nesta FUNDAÇÂO, sito Rua Barrão da Pedra Negra, n° 162, Centro, Taubaté/SP – 
CEP:12020-220, no dia 11/10/2022. A lista completa com todos os convocados, bem como maiores 
informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone (12) 3633-3855.

Profa. M.a Maria Angela Petrini - Diretora Presidente

Abertura de licitação.
Encontra-se aberta na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, situada na rua Benedito Cli-
mério de Santana, n.º 600 – Várzea do Palácio em Guarulhos/SP, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 015/2022-PJPN, Processo nº SAP-PRC-43117/2022, referente a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS), PARA USO NO PREPARO DAS REFEIÇÕES AOS 
SENTENCIADOS DOS CDP’S II  DE GUARULHOS, II E III DE PINHEIROS E DESTA UNIDADE 
PRISIONAL, com abertura marcada para o dia 20/10/2022 às 09:00 hrs. A sessão pública de pro-
cessamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.imesp.sp.gov.br, opção “e-negociospublicos”.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PENITENCIÁRIA “JOSÉ PARADA NETO” DE GUARULHOS

SEDUC-PRC-2022/21906
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de Feijão Carioca 
Tipo 1 e Açúcar cristal.
Considerando toda a documentação apresen-
tada, bem como as justificativas pertinentes no 
relatório do Pregoeiro, INDEFIRO O RECUR-
SO apresentado pela empresa DRIVEOP I IM-
PORTADORA EXPORTADORA LTDA
HOMOLOGO o procedimento licitatório do 
Pregão Eletrônico nº 037/DAESC/2022, Ofer-
ta de Compra nº 080358000012022OC00039, 
como autoridade do Pregão da Coordenadoria 
de Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE
Item 1 Feijão Carioca, Grupo 1, Tipo, 1- parti-
cipação ampla
Empresa Vencedora UNICERES IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 40.039.630/0001-94
Valor Unitário R$ 6,65
Item 2 Feijão Carioca, Grupo 1, Tipo, 1- cota 
restrita
Empresa Vencedora ILUMINARE COM. E DIS-
TRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 08.600.856/0001-00
Valor Unitário R$ 7,65
Item 3 Açúcar Cristal participação Ampla
Empresa Vencedora W & C ALIMENTOS EI-
RELI
CNPJ: 10.362.443/0001-86
Valor Unitário R$ 4,05
Item 4 Açúcar Cristal participação cota restrita 
Empresa Vencedora ILUMINARE COM. E DIS-
TRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 08.600.856/0001-00
Valor Unitário R$ 4,63

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

VENTILADORES BERNAUER S.A. CNPJ nº 61.413852/0001-03 NIRE 35300012925 -  ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAODRINÁRIA - REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2022. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 dias do mês de setembro, às 11:00 horas, na sede social da Ventiladores Bernauer S.A. (“Companhia”), na 
Rua Doutor Samuel Porto, 351 – conjunto 102, CEP 04054-010, na cidade de São Paulo, SP. PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO: reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os Acionistas da Ventiladores Bernauer S.A., em segunda convocação, representando a totalidade do capital social, razão pela qual foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 
n. 124, §4º, da Lei 6.404/76. DISPONIBILIZAÇÃO PRÉVIA DE DOCUMENTOS: Os acionistas presentes declararam ciência prévia do último balanço de determinação da companhia, tirado em 31 de julho de 2022, bem como da proposta de alteração do art. 20º do estatuto social. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nos termos dos Estatutos Sociais, assumiu a presidência da mesa o 
Diretora Comercial e Administrativa da sociedade, Sra. Alexandra Yara Rivolta Bernauer, com os trabalhos secretariados pelo Sr. Christian Rivolta Bernauer. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a Alteração e Consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Os acionistas, por maioria absoluta 
de votos aprovam a alteração, com voto contrário do acionista Sr. Klaus Carlos Bernauer, com a justificativa, conforme redação do mesmo: “A inserção da cláusula compromissória no estatuto social poderia ocasionar a limitação do direito de acesso à justiça dos acionistas, previsto do art. 5º, XXXV da Constituição Federal, com a demora na solução do conflito. Ademais, diante do notório 
cenário de crise financeira e do último balancete patrimonial (julho/2022) que demonstrou prejuízo acumulado, o Acionista entende ser contrário ao interesse da sociedade a adoção de um sistema de solução de conflitos conhecidamente mais oneroso, principalmente diante da grande discordância entre os acionistas que provavelmente irá resultar numa discussão judicial, prejudicando o 
sócio minoritário, principalmente considerando a recente alteração realizadas no Estatuto social na última Assembleia realizada em 31/05/2022, em especial nos artigos 8ª, 9ª, 16º, 18ª e 19ª, tendo em vista já ter sido apresentada naquela ocasião a intensão de inclusão da clausula arbitral no estatuto social e quando discutida em reunião, ao invés de  consignar o voto contrário do acionista, 
entendido no melhor interesse da “sociedade” a aprovação da alteração do art. 20ª do Estatuto Social. Desta forma, mantém o entendimento apresentado na Assembleia do dia 31/05/2022, apresentando voto contrário à inclusão da cláusula arbitral.” A representante dos demais acionistas, Sra. Alexandra Yara Rivolta Bernauer não concorda com o conteúdo da justificativa apresentada, 
informando que “contém declarações não verdadeiras, principalmente pelo fato de não ter havido votação com relação a cláusula compromissória com definição de câmara arbitral”. Após a deliberação e votação, resolvem alterar o Estatuto Social no seguinte: O Artigo 20º passará a contar com a seguinte redação: ARTIGO 20º - Quaisquer disputas oriundas ou relacionadas à Companhia, 
aos instrumentos celebrados e entregues em relação ao mesmo e às operações aqui previstas, inclusive quanto à sua interpretação, validade, cumprimento, execução, violação ou rescisão (“Disputa(s)”), que envolva qualquer dos Acionistas, a Companhia, Inclusive seus sucessores a qualquer título, serão definitivamente resolvidas por arbitragem, a ser administrada pela Câmara de 
Conciliação, Mediação e Arbitragem Ciesp/Fiesp (“Câmara”), de acordo com seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento”) e com a Lei Federal no 9.307/96. §1º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será nomeado pela(s) requerente(s) e 1 (um) pela(s) requerida(s). O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral, será 
nomeado em conjunto pelos árbitros nomeados pelas partes da arbitragem. Caso qualquer das partes da arbitragem deixe de nomear um árbitro, ou caso os 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes não chequem a um consenso sobre a indicação do terceiro árbitro nos termos do Regulamento, as nomeações faltantes serão efetuadas pelo Presidente da Câmara, na forma do Regulamento. 
§2º - Na hipótese de procedimentos arbitrais envolvendo 3 (três) ou mais partes em que estas não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, nomearão dois árbitros, no prazo de 15 (quinze) das a contar do recebimento da última notificação da Câmara nesse sentido. O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral, 
será escolhido peias árbitros nomeados pelas partes dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da confirmação do último árbitro ou, se isso não for possível por qualquer razão, pela Câmara, em conformidade com o Regulamento. Caso as partes deixem de nomear os árbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão nomeados pela Câmara, em conformidade com o Regulamento, 
que designará um deles para atuar como Presidente. §3º - Como interveniente, a Companhia não apontará um árbitro, mas participará de qualquer disputa no limite necessário para fazer com que as sentenças arbitrais proferidas pelo tribunal arbitral sejam exequíveis. §4º - Os Acionistas reconhecem que qualquer um dos sócios poderá necessitar da concessão de medida de urgência 
pelo poder judiciário para que se evite lesão ou ameaça de lesão a seus direitos. Assim sendo, o requerimento de concessão de medida de urgência perante o poder judiciário, antes de iniciados os processos de arbitragem conforme as regras do Regulamento de Arbitragem, não será considerado incompatível com, ou como desistência de, quaisquer disposições contidas nesta cláusula. 
Para tal fim, os sócios elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Qualquer medida concedida pelo órgão judiciário deverá ser notificada sem demora pelo sócio à Câmara. O mesmo foro judicial acima será o competente para conhecer qualquer controvérsia que envolva direito indisponível. §5º - A 
sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem será o português. As Partes e a Companhia concordam, desde já, que as provas poderão ser produzidas em inglês, sem necessidade de tradução. §6º - A arbitragem será conduzida e decidida de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, ficando desde já vedado ao 
tribunal arbitral decidir qualquer Disputa por equidade. As decisões proferidas pelo tribunal arbitral serão finais e vinculantes entre os Acionistas, a Companhia e seus sucessores a qualquer título. §7º - Os Acionistas e a Companhia concordam que a arbitragem, bem como seus elementos, tais como, mas não limitados às alegações das partes, manifestações de terceiros, provas e 
documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral deverão ser mantidos em sigilo e, somente serão revelados ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus representantes e a qualquer pessoa necessária para a arbitragem. A confidencialidade deverá ser respeitada, exceto se (i) a divulgação for exigida por lei, ou por ordem de qualquer 
autoridade judicial, arbitral ou administrativa, bem como (ii) para instruir medidas judiciais previstas neste Capítulo e/ou autorizadas nos termos da Lei no 9.307/96. §8º - Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara será competente para decidir sobre a consolidação de dois ou mais procedimentais arbitrais simultâneos, fundados neste ou em qualquer outro instrumento 
firmado entre os Acionistas e a Companhia, conforme o caso, consoante o Regulamento. Após a assinatura do termo de arbitragem pelas partes da Disputa, o Tribunal Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais, baseados no presente Acordo ou em qualquer outro instrumento firmado entre os Acionistas e/ou a Companhia, desde que: (i) os procedimentos digam respeito à 
mesma relação jurídica; (ii) as cláusulas compromissórias sejam compatíveis; (li) a consolidação não resulte em prejuízos à um dos Acionistas; e (iv) a consolidação nessas circunstâncias não acarrete atraso indevido. A competência para a consolidação será do primeiro tribunal arbitral e a sua decisão será final e vinculante a todas as partes da arbitragem. §9º - As despesas da 
arbitragem, incluindo, mas não limitados, às custas, aos honorários e às despesas dos árbitros (e eventual tributação incidente), assim como os custos administrativos da Câmara serão arcados tal como determinado pelo Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o tribunal arbitral poderá determinar que a parte vencida deverá reembolsar estes custos à parte vencedora. 
2. Em consequência das alterações previstas no item acima, os acionistas, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovaram a consolidação do Estatuto Social, conforme redação prevista no Anexo I. ARQUIVAMENTO: Por fim, os acionistas deliberaram: i) A impressão da presente ata em 4 (quatro) vias para assinatura da presidente, do secretário e da Sra. 
Alexandra Yara Rivolta Bernauer, representante dos acionistas Nimue Administração e Participação Ltda e Maredeca Participações no prazo de 48 horas úteis com remessa da ata assinada para a Sra. Hemmile Anzini, devendo 3 (três) vias serem devolvidas no mesmo prazo de 48 horas úteis contadas do recebimento. ii)  o arquivamento desta ata na perante a Junta Comercial, para os 
devidos fins legais, realizando em seguida sua publicação na forma da lei. Os Diretores ficam autorizados a adotar todas as providências legais e regulamentares para concretizar as deliberações formalizadas nesta Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que, depois de lida, foi aprovada 
pela unanimidade dos presentes, sem restrições ou ressalvas.  ASSINATURAS: Mesa: Alexandra Yara Rivolta Bernauer – Presidente; Christian Rivolta Bernauer – Secretário. Acionistas: (i) Nimue Administração e Participação Ltda, na forma de seus atos constitutivos, neste ato representada por Alexandra Yara Rivolta Bernauer; (ii) Maredeca Participações Ltda, na forma de 
seus atos constitutivos, neste ato representada por Alexandra Yara Rivolta Bernauer; (iii) Klaus Carlos Bernauer, representado por sua procuradora Hemmile Anzini. Alexandra Yara Rivolta Bernauer - Presidente da mesa. Christian Rivolta Bernauer - Secretário da mesa. Acionistas:  Nimue Administração e Participação Ltda - Representada por sua Administradora Alexandra Yara 
Rivolta Bernauer. Maredeca Participações Ltda Representada por sua Administradora Alexandra Yara Rivolta Bernauer. Klaus Carlos Bernauer - pp. Hemmile Anzini. ANEXO I - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE OBJETO E DURAÇÃO - ARTIGO 1º - A VENTILADORES BERNAUER S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado 
e será regida pelo presente estatuto social (“Estatuto”) e pelas disposições legais aplicáveis, incluindo a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e demais legislações aplicáveis. ARTIGO 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Dr. Samuel Porto, 351, 102 andar, conjunto 102, São Paulo/SP, CEP 04054-010, e poderá, mediante deliberação da Diretoria, abrir, manter e 
fechar escritórios, dependências, agências ou filiais em qualquer parte do território nacional ou do exterior, observadas as disposições legais aplicáveis, mediante a deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. ARTIGO 3º - A sociedade tem por objeto a indústria e comércio de máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, especialmente ventiladores centrífugos, axiais, turbo sopradores, 
exaustores, sistemas de ventilação, exaustão, despoeiramento, processo industrial e controle a poluição do ar, trocador de calor, demais produtos conexos e afins e inclusive a importação de matéria prima para sua indústria e exportação de seus produtos, serviços de engenharia, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de sua linha de produtos, a representação e intermediação 
de seus produtos e de terceiros dentro e fora do País, bem como participação societária em outras empresas. §1° - A sede social MATRIZ, CNPJ 61.413.852/0001-03, localizada na rua Dr. Samuel Porto, 351 - cj 102 - CEP 04054-010, São Paulo, SP, funciona como escritório administrativo da sociedade e de serviços de engenharia. §2° - A FILIAL, CNPJ 61.413.852/0005-29, localizada 
na Av. Moisés Forti, 1830, Distrito Industrial de Capivari, CEP 13360-000, Capivari, SP, exerce a atividade de fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios, serviços de engenharia, manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial.  ARTIGO 4º - O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES - ARTIGO 5º - O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 21.495.205,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e cinco reais) dividido em 5.678.000 (cinco milhões seiscentos e setenta e oito mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. §1º 
- As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.  ARTIGO 6º - Por deliberação da Assembleia Geral, o capital social da Companhia pode ser aumentado mediante a capitalização de lucros ou reservas, sendo facultativa a emissão de novas ações.  § 1º - Os 
acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão da Companhia ou quaisquer outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações ou que, de qualquer forma, confiram ao seu titular quaisquer dos direitos de sócio, devendo tal direito ser exercido no 
prazo legal de 30 (trinta) dias. § 2º - A mora do acionista na integralização de seu capital importará na cobrança de juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da prestação, sem prejuízo das demais sanções legais. ARTIGO 7º - As ações são indivisíveis em relação à sociedade; cada ação dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, 
observando o disposto no Artigo 141 e parágrafos da Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976. ARTIGO 8º - Qualquer Acionista (“Acionista Alienante”) que pretender alienar sua participação à terceiros deverá comunicar esse fato à Diretoria declarando, inclusive, que dará início ao processo de avaliação e oferta com vistas a receber propostas e indicando os envolvidos no procedimento. 
Após, contudo, de efetivamente receber uma proposta firme e vinculante de aquisição de Ações (Proposta) de um terceiro (“Terceiro Interessado”), somente poderá alienar, transferir ou ceder, direta ou indiretamente, de qualquer forma suas Ações na Companhia, conforme o caso, se previamente assegurar o direito de preferência aos demais Acionistas da Companhia (“Acionistas Não-
Alienantes”), observando-se os procedimentos descritos a seguir: a) No exercício do Direito de Preferência, será excluída à participação do Acionista Alienante e as Ações eventualmente mantidas em tesouraria pela Companhia; b) O Acionista Alienante que receber uma Proposta para alienar ou transferir a um Terceiro Interessado, direta ou indiretamente, sob qualquer modalidade, suas 
Ações da Companhia (“Participação Ofertada”), deverá enviar em até 30 (trinta) dias, uma notificação por escrito informando aos Acionistas Não-Alienantes, com cópia para o Diretor Presidente, acerca da Proposta (“Notificação do Direito de Preferência”), incluindo, no mínimo, (i) o nome e qualificação do Terceiro Interessado e, no caso de o Terceiro Interessado ser uma sociedade, a 
Notificação do Direito de Preferência deverá identificar também os respectivos acionistas ou sócios que detenham, direta ou indiretamente, o controle do Terceiro Interessado; (ii) o preço a ser pago por Ação; (iii) os termos e condições de pagamento; (iv) garantias a serem dadas; (v) cópia da Proposta; e (vi) todas as demais condições relevantes e/ou significativas da transferência proposta. 
c) Após o recebimento da Notificação do Direito de Preferência, os Acionistas Não Alienantes terão 30 (trinta) dias (“Período de Exercício do Direito de Preferência”) para manifestar ao Acionista Alienante, por escrito, seu interesse em exercer o direito de preferência para adquirir parte ou a totalidade da Participação Ofertada, e nos mesmos termos e condições contidos na Notificação 
do Direito de Preferência. Se os Acionistas Não-Alienantes decidirem exercer seu Direito de Preferência, deverão enviar notificação por escrito ao Acionista Alienante dentro do Período de Exercício do Direito de Preferência (“Resposta à Notificação do Direito de Preferência”), e os Acionistas e a Companhia deverão tomar todas as medidas necessárias para formalizar e completar a 
transferência da Participação Ofertada da maneira mais rápida possível, mas de qualquer modo dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de expiração do Período de Exercício do Direito de Preferência, com observância do disposto ao item “e” abaixo; d) A não manifestação do Direito de Preferência dentro do Período de Exercício do Direito de Preferência será considerada 
como uma recusa expressa e tácita dos Acionistas Não-Alienantes ao Direito de Preferência. Após o término do Período de Exercício do Direito de Preferência e não havendo os Acionistas Não-Alienantes exercido seu Direito de Preferência ou não havendo os Acionistas Não-Alienantes exercido seu Direito de Preferência em relação à totalidade da Participação Ofertada, o Acionista 
Alienante poderá Transferir a Participação Ofertada remanescente ao Terceiro Interessado, nos mesmos termos e condições da Proposta, devendo tal transferência ocorrer dentro de 30 (trinta) dias contados do término do Período de Exercício do Direito de Preferência. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a transferência tenha sido realizada e o Acionista Alienante ainda desejar vender suas 
Ações, então o procedimento ora estabelecido deverá ser reiniciado. De qualquer modo, se a Proposta for alterada em qualquer dos seus termos, o Acionista Alienante deverá novamente notificar os outros Acionistas Não Alienantes, repetindo o procedimento ora estabelecido; e) Caso mais de um Acionista decida exercer o Direito de Preferência em relação à totalidade da Participação 
Ofertada, a Participação Ofertada será adquirida pelos referidos Acionistas de forma proporcional à quantidade de Ações detida por cada um dos referidos Acionistas no capital social da Companhia, excluída a Participação Ofertada; f) Qualquer alienação de Quotas que viole o disposto neste procedimento será nula e ineficaz para todos os efeitos legais; h) Fica expressamente vedada a 
alienação e o fornecimento de informações sensíveis à Terceiros que direta ou indiretamente sejam concorrentes e/ou sejam prejudiciais a Companhia, ressalvada autorização tomada por maioria de votos em Assembleia. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - ARTIGO 9º - A Sociedade será administrada pela Diretoria, que poderá ser formada no mínimo 
pelo Diretor Presidente e no máximo por até 03 membros, sendo necessariamente um dos membros o Diretor Presidente, e os demais Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição de qualquer deles. §1º - Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia Geral e permanecerão nos seus cargos até a 
posse de seus substitutos. §2º - A remuneração dos membros da diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral, ou por comissão de 3 (três) acionistas por ela designados, para deliberar sobre a matéria. §3º - Os diretores ficam dispensados de prestar qualquer garantia para o exercício dos cargos. §4º - Cabe à Diretoria dirigir executivamente a sociedade na conformidade do presente 
Estatuto e das disposições legais para assegurar o seu regular funcionamento. Assim sendo compete-lhe:  a) Deliberar de modo amplo sobre a administração da sociedade resolvendo, autorizando, praticando e realizando os atos e operações necessárias conforme previsto no Estatuto Socia e desde que não sejam aqueles privativos da Assembleia Geral dos Srs. Acionistas; b) Os Diretores 
sem designação especifica terão a competência que lhes for atribuída pela Assembleia, respeitada a competência do Diretor Presidente; c) Deliberar sobre a abertura de filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, praças de serviços, em qualquer ponto do País ou no exterior; d) Aprovar a estrutura administrativa da Sociedade e o seu regulamento interno; e) Aprovar as normas de 
admissão e os níveis de remuneração do pessoal da Sociedade, criando e extinguindo cargos e funções; f) Elaborar os balanços gerais e as respectivas Demonstrações de Resultados, os relatórios anuais e as propostas sobre a destinação a ser dada aos lucros apurados pela sociedade nos termos das disposições legais e estatutárias, submetendo-os a aprovação da Assembleia Geral; g) 
Determinar a chamada dos acionistas, para integralização do Capital Social; h) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos, bem como as deliberações da Assembleia Geral; i) Deliberar livremente a respeito de viagens que devam ser empreendidas por um ou mais de seus membros, no país ou no exterior, correndo as despesas com essas viagens por conta exclusiva da empresa. As 
deliberações, assim tomadas constarão de atas lavradas no livro competente ou registradas eletronicamente, na forma da lei; j) compete exclusiva e indistintamente ao Diretor Presidente, isoladamente, os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para celebrar contratos, distratos, documentos ou papéis obrigacionais, efetuar operações bancárias de qualquer natureza, emitir, sacar, aceitar e 
endossar cheques, letras de câmbio, notas promissórias ou quaisquer títulos de crédito, contratar operações de crédito, ativas e passivas, receber, pagar e dar quitação, prestar fianças, outorgar mandatos, substabelecimentos em nome da Sociedade e nos termos da Lei, inclusive com os poderes “Ad Judicia” e “Ad Negotia”, representar ou requerer o que preciso for perante repartições 
públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias, estradas de ferro, alfândegas, correios, telégrafos, transigir, renunciar, confessar e desistir, assinar escrituras de venda, compra, permuta, compromisso, hipotecário, penhor, alienações ou operações quaisquer de bens móveis e imóveis, enfim exercer todos os demais poderes e atos requeridos pela administração, visto que a enumeração 
acima não é taxativa. §5º - A representação legal da sociedade será exercida isoladamente pelo Diretor Presidente; §6º - Todo e qualquer documento relativo à aquisição ou alienação de bens imóveis e máquinas, imposição de ônus sobre eles, cessão ou aquisição de direitos a eles relativos, serão plenamente válidas e eficazes com a assinatura isolada do Diretor Presidente. §7º - A Sociedade 
poderá ser obrigada singularmente por procuradores, com mandatos específicos. §8º - A diretoria reunir-se-á extraordinariamente sempre que convocada pelo Diretor Presidente por iniciativa própria, ou a pedido de qualquer de seus membros. §9º - As deliberações da Diretoria, as quais poderão ser arquivadas em livro próprio ou eletronicamente, na forma da lei, serão tomadas pelo voto 
concordante da maioria simples de seus membros. Ocorrendo empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. §10º - Nas faltas, licenças, ausências ou impedimentos temporários do Diretor Presidente, este designará seu substituto. Os cargos da diretoria, vagos, por morte, demissão ou outros impedimentos não temporários, serão providos pela primeira Assembleia Geral que 
se realizar, prevalecendo a forma de substituição por impedimentos temporários, até o respectivo, provimento. §11º - A Diretoria, quando composta por mais de 01 (um) membro, poderá reunir-se em qualquer dependência da Empresa, desde que estejam presentes pelo menos 2 (dois) de seus membros. §12º - É vedado à Diretoria o emprego da denominação social em documentos 
estranhos aos objetivos sociais, bem como prestar abonos, avais, fianças ou endossas de mero favor. ARTIGO 10º - Ao Diretor Presidente, incumbe:  a) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos;  b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, cumprindo e fazendo cumprir as resoluções desses órgãos;  c) Orientar a Administração Geral da sociedade 
conferindo aos outros Diretores os setores próprios de suas atribuições; e  (d) Praticar todos os atos de competência da Diretoria, quando esta estiver formada somente pelo Diretor Presidente. CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL: ARTIGO 11º - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes e, somente 
se instalará, nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia que deliberar sobre a sua instalação, a eleição de seus membros e a fixação de seus honorários. §1º - O mandato do Conselho Fiscal, quando instalado, será nos termos da Lei 6404 de 15/12/76, até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária. §2º - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser acionistas ou não, 
residentes no país, que satisfaçam as exigências do Artigo 162 da Lei nº 6404 de 15/12/76. §3º - O Conselho Fiscal tem os poderes e as atribuições que a Lei lhe confere, e suas decisões serão tomadas por maioria de votos e seus pareceres registrados em livro próprio ou registrados eletronicamente, na forma da lei. CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL: ARTIGO 12º - A 
Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade, na Consonância das disposições legais em vigor. §1º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na sede da Companhia:  a) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; e b) extraordinariamente, 
sempre que os interesses e os dispositivos da lei e do Estatuto Social o exigirem. § 2º - A Assembleia Geral deliberará sobre assuntos constantes da ordem do dia, previstos no respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. § 3º - Todos os documentos relacionados com a ordem do dia, que deverão ser analisados ou discutidos em 
Assembleia Geral, serão disponibilizados aos acionistas na sede social, a partir da data do primeiro edital de convocação. § 4º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes, ressalvadas as exceções legais e estatutárias, não se computando os votos em branco, especialmente: a)  emissão de novas ações da Companhia, seja em virtude do aumento 
de capital ou qualquer outra forma de reestruturação societária; b)  a conversão da natureza das ações (de ações preferenciais em ordinárias e de ordinárias em preferenciais); c)   supressão ou alteração do Estatuto Social exclusivamente em relação às seguintes matérias: (i) modificação do objeto social; (ii) alteração de quóruns de deliberação, alteração de competências da Assembleia 
Geral, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se o caso; (iii) alteração das regras de convocação, instalação, redução dos poderes da Diretoria e demais disposições relativas às reuniões da Assembleias Gerais da Companhia; (iv) alteração da política de remuneração e participação dos lucros dos Diretores e membros do Conselho Fiscal, se o caso, e distribuição de dividendos da Companhia, 
inclusive quanto à criação e fixação dos limites de quaisquer reservas estatutárias; (v) criação de novas classes de ações ou atribuição de vantagens adicionais às classes já existentes; d)  fusão, cisão ou incorporação da Companhia; e)  participação em grupo de sociedades, bem como alienação, aquisição ou subscrição, pela Companhia, de participação no capital social de qualquer sociedade, 
envolvendo ou não a criação ou a extinção de qualquer sociedade controlada ou coligada; f)   eleição dos membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, quando o Conselho Fiscal for instalado; g)  liquidação da Companhia; h)  cessação do estado de liquidação da Companhia; i)   solicitação de recuperação judicial ou extrajudicial ou pedido de autofalência pela Companhia; 
j)   dissolução da Companhia; e k) definição dos cenários para eventual alienação conjunta das ações da Companhia. §5º - As Assembleias Gerais sempre serão convocadas pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, se em exercício, ou por iniciativas de acionistas nas hipóteses previstas em Lei com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e, 5 (cinco) dias de 
antecedência, em segunda convocação, devendo ser instaladas na forma da lei. Sem prejuízos das formalidades legais, os Acionistas poderão, ainda, ser convocados por telegrama, carta registrada ou e-mail, expedidos com a mesma antecedência acima indicada, enviadas aos endereços indicados no Acordo de Acionistas. §6º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão com a presença de 
Acionistas ou de seus representantes legalmente habilitados que, regularmente convocados e formando o quórum exigido pela legislação aplicável, assinarem o livro de presença de Acionistas da Companhia, a fim de deliberarem sobre a ordem do dia constante do respectivo edital de convocação. §7º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da Sociedade ou por 
seu substituto legal. §8º - A partir da data de convocação de uma Assembleia Geral ficam suspensas as transferências de ações, que serão restabelecidas no dia útil imediato ao da realização da reunião. §9º - As reuniões poderão ser realizadas nas modalidades presencial ou virtual, sendo que esta última, para todos os fins legais, será considerada como realizada na sede da Companhia. §10º 
- Quando virtual, o edital de convocação deverá constar expressamente essa modalidade, inclusive, quanto a plataforma utilizada, endereço (link) e senha de acesso de modo evitar acesso indevido, bem como orientações sobre as formalidades necessárias para que o voto seja considerado válido. A reunião deverá ser realizada em ambiente virtual seguro, assegurando o acesso e identificação 
de todos os participantes, cuja presença será registrada em ata pelo presidente, a qual deverá ser assinada com certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica. §11º - Quanto a reunião for presencial, os acionistas exibirão, 
antes da instalação da Assembleia, documento hábil de sua identidade.  §12º - Os acionistas poderão ser representados por procuradores bastante, desde que esta seja depositada na sede da Sociedade até 48 (Quarenta e oito) horas antes da instalação da Assembleia Geral, sem prejuízo de observar o seguinte: a) O acionista não poderá ser representado por membro da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal, se instalado; b) Se o acionista for pessoa natural, poderá ser representado por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da companhia ou advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil). Se pessoa jurídica, por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos 
e de acordo com as regras do Código Civil Brasileiro. Se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras do Código Civil Brasileiro. §13º - Em todos os casos a representação deverá ser comprovada por instrumento público ou particular, sendo certo que, nos casos em que as 
procurações sejam outorgadas por meio de instrumento particular, será necessária a apresentação do original, com reconhecimento de firma do outorgante. Os documentos que comprovam a representação também deverão ser entregues na sede da Companhia observados os prazos e a forma descrita acima.  §14º - Quando a reunião ocorrer na modalidade virtual, os documentos mencionados 
no §10º deverão, no mesmo prazo, ser depositados por meio eletrônico, em formato legível capaz de garantir sua integridade, e enviado por e-mail e/ou ambiente virtual indicado no edital. §15º - Quando o aumento do Capital Social se realizar através de incorporação de bens imóveis, ou mesmo incorpóreos, tais bens serão sempre previamente avaliados por 3 (três) profissionais habilitados, 
que oferecerão laudo circunstanciado à Assembleia Geral, para conhecimento de todos os acionistas subscritos ou não. §16º - Cada ação dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, o qual deverá sempre ser proferido na reunião. Nos casos de reunião virtual, a Companhia providenciará o envio do boletim de voto a distância em versão passível de impressão e preenchimento 
pelo acionista de modo a registrar seu voto. §17º - Nos casos de reuniões ou falhas no envio dos documentos listados para a realização de atos virtuais, a sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, sócios ou associados, assim como por quaisquer outras situações 
que não estejam sob o seu controle. É de responsabilidade do acionista a confirmação de recebimento pela Companhia dos documentos que enviar, o qual será sempre realizado por escrito. § 18º - Todos os documentos relacionados com a ordem do dia, que deverão ser analisados ou discutidos em Assembleia Geral, serão disponibilizados aos acionistas na sede social, a partir da data do 
primeiro edital de convocação. §19º - As deliberações da Assembleia Geral serão lavradas em ata que reduzida a termo em livro próprio ou registrada eletronicamente, na forma da lei, serão mantidas para consulta na sede da Companhia ou disponibilizadas eletronicamente ou, ainda, registradas na Junta Comercial, conforme a necessidade. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO - ARTIGO 13º - O exercício social coincidirá com o ano civil. ARTIGO 14º - Ao fim de cada exercício social será levantado o Balanço Geral, conta de lucros e perdas e a elaboração das demonstrações financeiras previstos em Lei. ARTIGO 15º - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou em qualquer época do ano, obedecendo-
se nestes casos os preceitos técnicos constantes no Artigo 18º. §1º - A Diretoria poderá em qualquer tempo antecipar, quando julgar conveniente, a distribuição de dividendos em função dos Balanços levantados, subordinando essa medida à aprovação posterior da Assembleia Geral §2º - Os balanços serão certificados por peritos em sociedades revisoras de reconhecida idoneidade, ficando 
a Diretoria autorizada a instituí-la e mantê-la ARTIGO 16º - O Lucro líquido apurado em cada exercício social, na forma do Artigo 191 da Lei nº 6404 de 15/12/76, terá a seguinte destinação: a) 10% (dez por cento) obrigatoriamente para pagamento de dividendos aos acionistas, desde que não haja prejuízo acumulado; b) saldo de 90% (noventa por cento) poderá, a juízo da Diretoria 
“ad referendum ‘ da Assembleia Geral, ser destinado a reserva de lucros para reinvestimento ou distribuído aos acionistas. ARTIGO 17º - Os dividendos uma vez aprovados pela Assembleia Geral Ordinária serão distribuídos aos acionistas, em época determinada pela Diretoria mediante aviso aos interessados. a)   Não haverá incidência de juros nem correção monetária sobre os dividendos 
não recebidos no tempo indicado ela Diretoria, observado o caput; b) Os dividendos não reclamados após 5 (cinco) meses ao prazo indicado pela Diretoria serão revestidos em favor da Sociedade. CAPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA  ARTIGO 18º - A Sociedade não se dissolverá por exclusão, retirada, dissidência, morte, extinção, falência ou recuperação 
judicial de quaisquer dos acionistas, prosseguindo com os remanescentes. §1º - Em caso de exclusão, retirada, dissidência, morte, extinção, falência ou recuperação judicial de quaisquer dos acionistas, se seus herdeiros ou sucessores já forem acionistas da Companhia, as quotas sociais serão a eles transmitidas. §2º - Falecendo, extinguindo ou falindo acionista que tenha sucessor ou herdeiro 
que não seja acionista da Companhia, seu herdeiro ou sucessor apenas ingressará na Companhia mediante anuência prévia, expressa e escrita, de decisão tomada por maioria dos votos em Assembleia. Caso não haja tal anuência, apurar-se-ão o valor das ações do acionista falecido, extinto ou falido que couberem ao herdeiro ou sucessor, com base em balanço “proforma” relativo à data 
do evento especialmente levantado para esse fim, sendo todos os ativos e passivos avaliados a valor contábil, através de critérios usualmente praticados, devendo ser apresentado aos interessados dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a comunicação ou confirmação do fato. § 3º -  Por valor contábil entende-se o a apuração do patrimônio líquido na data do fato gerador, dividido 
pelo número de ações da companhia. Caso o patrimônio líquido seja negativo, será atribuído o valor de R$ 1,00 ao conjunto total de ações do sócio retirante. Caso positivo, apurado o valor do conjunto de ações do sócio retirante, o qual será pago em bens e/ou numerário. Em qualquer caso, o valor será pago em até 12 (doze) parcelas mensais ou de forma diversa conforme decisão tomada 
por maioria dos votos em Assembleia, sendo que, no caso de pagamento parcelado, incidirá correção monetária, na forma descrita no §4º abaixo, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o levantamento desse balanço. § 4º - Sobre as parcelas referidas acima, que serão representadas por notas promissórias, incidirá correção monetária segundo a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado – IGPM/FGV e, na sua falta, IPC/FIPE ou outro índice que reflita a desvalorização da moeda nacional, nesta ordem e sucessivamente.ARTIGO 19º - Será admitida exclusão de acionista, por justa causa, que ponha em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves, por deliberação tomada por maioria em Assembleia, devendo o acionista acusado ser notificado em 
até 30 (trinta) dias antes de sua realização, para que possa exercer adequadamente seu direito de defesa. §1º - Sem prejuízo de outras hipóteses que ponham em risco os interesses da companhia, consideram-se atos graves aqueles: a) não participar das assembleias injustificadamente; b) retardar injustificadamente reunião sabidamente urgente; c) obstar injustificadamente a realização dos 
interesses da companhia. §2º - No caso de exclusão de acionista apurar-se-á o valor das ações do acionista excluído, bem como se procederá ao respectivo pagamento, conforme os critérios dispostos nos parágrafos 2º, 3º e 4º do Artigo 18º. CAPÍTULO VIII - SOLUÇÃO DE DISPUTAS ARTIGO 20º - Quaisquer disputas oriundas ou relacionadas à Companhia, aos instrumentos 
celebrados e entregues em relação ao mesmo e às operações aqui previstas, inclusive quanto à sua interpretação, validade, cumprimento, execução, violação ou rescisão (“Disputa(s)”), que envolva qualquer dos Acionistas, a Companhia, Inclusive seus sucessores a qualquer título, serão definitivamente resolvidas por arbitragem, a ser administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação 
e Arbitragem Ciesp/Fiesp (“Câmara”), de acordo com seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento”) e com a Lei Federal no 9.307/96. §1º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será nomeado pela(s) requerente(s) e 1 (um) pela(s) requerida(s). O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral, será nomeado em conjunto pelos árbitros 
nomeados pelas partes da arbitragem. Caso qualquer das partes da arbitragem deixe de nomear um árbitro, ou caso os 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes não chequem a um consenso sobre a indicação do terceiro árbitro nos termos do Regulamento, as nomeações faltantes serão efetuadas pelo Presidente da Câmara, na forma do Regulamento. §2º - Na hipótese de procedimentos 
arbitrais envolvendo 3 (três) ou mais partes em que estas não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, nomearão dois árbitros, no prazo de 15 (quinze) das a contar do recebimento da última notificação da Câmara nesse sentido. O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral, será escolhido peias árbitros nomeados pelas 
partes dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da confirmação do último árbitro ou, se isso não for possível por qualquer razão, pela Câmara, em conformidade com o Regulamento. Caso as partes deixem de nomear os árbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão nomeados pela Câmara, em conformidade com o Regulamento, que designará um deles para atuar como 
Presidente. §3º - Como interveniente, a Companhia não apontará um árbitro, mas participará de qualquer disputa no limite necessário para fazer com que as sentenças arbitrais proferidas pelo tribunal arbitral sejam exequíveis. §4º - Os Acionistas reconhecem que qualquer um dos sócios poderá necessitar da concessão de medida de urgência pelo poder judiciário para que se evite lesão 
ou ameaça de lesão a seus direitos. Assim sendo, o requerimento de concessão de medida de urgência perante o poder judiciário, antes de iniciados os processos de arbitragem conforme as regras do Regulamento de Arbitragem, não será considerado incompatível com, ou como desistência de, quaisquer disposições contidas nesta cláusula. Para tal fim, os sócios elegem o foro da cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Qualquer medida concedida pelo órgão judiciário deverá ser notificada sem demora pelo sócio à Câmara. O mesmo foro judicial acima será o competente para conhecer qualquer controvérsia que envolva direito indisponível. §5º - A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem será o português. As Partes e a Companhia concordam, desde já, que as provas poderão ser produzidas em inglês, sem necessidade de tradução. §6º - A arbitragem será conduzida e decidida de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, ficando desde já vedado ao tribunal arbitral decidir qualquer Disputa por equidade. As decisões 
proferidas pelo tribunal arbitral serão finais e vinculantes entre os Acionistas, a Companhia e seus sucessores a qualquer título. §7º - Os Acionistas e a Companhia concordam que a arbitragem, bem como seus elementos, tais como, mas não limitados às alegações das partes, manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo 
tribunal arbitral deverão ser mantidos em sigilo e, somente serão revelados ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus representantes e a qualquer pessoa necessária para a arbitragem. A confidencialidade deverá ser respeitada, exceto se (i) a divulgação for exigida por lei, ou por ordem de qualquer autoridade judicial, arbitral ou administrativa, bem como (ii) para instruir medidas 
judiciais previstas neste Capítulo e/ou autorizadas nos termos da Lei no 9.307/96. §8º - Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara será competente para decidir sobre a consolidação de dois ou mais procedimentais arbitrais simultâneos, fundados neste ou em qualquer outro instrumento firmado entre os Acionistas e a Companhia, conforme o caso, consoante o Regulamento. 
Após a assinatura do termo de arbitragem pelas partes da Disputa, o Tribunal Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais, baseados no presente Acordo ou em qualquer outro instrumento firmado entre os Acionistas e/ou a Companhia, desde que: (i) os procedimentos digam respeito à mesma relação jurídica; (ii) as cláusulas compromissórias sejam compatíveis; (li) a consolidação 
não resulte em prejuízos à um dos Acionistas; e (iv) a consolidação nessas circunstâncias não acarrete atraso indevido. A competência para a consolidação será do primeiro tribunal arbitral e a sua decisão será final e vinculante a todas as partes da arbitragem. §9º - As despesas da arbitragem, incluindo, mas não limitados, às custas, aos honorários e às despesas dos árbitros (e eventual 
tributação incidente), assim como os custos administrativos da Câmara serão arcados tal como determinado pelo Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o tribunal arbitral poderá determinar que a parte vencida deverá reembolsar estes custos à parte vencedora. CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS ARTIGO 21º - A Companhia e seus 
Diretores observarão obrigatoriamente quaisquer disposições contidas em todo e qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sede social e averbados nos livros societários da Companhia, não produzindo qualquer efeito perante a Companhia os seus Administradores qualquer ato realizado em desacordo com o estipulado em tais Acordos. ARTIGO 22º - Os casos omissos ou não 
contemplados por este Estatuto serão regulados e dirimidos pelas disposições legais vigentes. ARTIGO 23º - Todos os acionistas assumem a responsabilidade que lhe é atribuída por Lei reconhecendo e aceitando o presente Estatuto Social como regulamento “Físico e Orgânico da Sociedade” e entra em vigor no ato de sua aprovação pela Assembleia Geral que o aprovar. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 3495-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de outubro de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 06 de outubro de 2022, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um pendrive; no site 
da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 05 de outubro de 2022.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA do 
edital de licitação Pregão Presencial n° 52/2022, oriundo do Processo 
Administrativo n° 12398/2022, que será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 
777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão 
no dia 19/10/2022, às 09h00, e tem por objeto o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), visando futuras e eventuais aquisições de tintas e 
solventes para a manutenção das demarcações viárias no Município 
de Nova Odessa/SP, nos termos das especificações constantes do 
instrumento convocatório e anexos. O edital estará disponível para 
download no seguinte link de acesso: http://smarportal.novaodessa.
sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 05 de outubro de 2022.
CARLOS EDUARDO FANTI

Secretário de Segurança Pública Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Concorrência n°14/2022

Republicação
Objeto: Concessão Onerosa da exploração, apoio e monitoramento de vagas de estacionamento 
rotativo eletrônico pago (Área Azul), monitoramento social e administração do Sistema de 
Estacionamento Digital (SED) da Estância Turística de Olímpia/SP. Entrega dos Envelopes: 
07/11/2022 às 09h30. Abertura dos Envelopes: 07/11/2022 às 10h. Site www.olimpia.sp.gov.br. Tel.: 
(17) 3279-3274. Olímpia, 05 de outubro de 2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Tomada de Preços n°. 30/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Executivo para Cobertura da 
Arena e Arquibancada do Recinto de Exposições e Praça de Atividades Folclóricas e Turísticas “Professor 
José Sant’Anna”, com área de aproximadamente 5.535,00 m², localizado no Município de Olímpia/SP, 
referente aos Contratos de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA n° 0554922-DV74 
e 0603679-DV77 da Caixa Econômica Federal, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia/SP. Entrega dos Envelopes: 24/10/2022 às 09h30. Abertura dos Envelopes: 
24/10/2022 às 10h. Tel.: (17) 3279-3274. Site www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 05 de outubro de 2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006032-
28.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES 
STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Pedro Chocorote, e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores que Ana Bueno Rampinelli, registrado civilmente como Ana 
Bueno Rampinelli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel constituído do lote 13, da quadra 39, do loteamento 
denominado Vila Engenho Novo, à Rua Dr. Adonai,nº 405, Barueri/SP, assim descrito: em início no ponto 1. Ponto este 
localizado no alinhamento da Rua Doutor Adonai, junto à divisa frontal a esquerda do lote 12, da mesma quadra, propriedade de 
MAURA APARECIDA BATISTA, de quem da rua olha para o imóvel. Deste ponto segue em linha reta confrontando com o lote 
12, da mesma quadra, propriedade de MAURA APARECIDA BATISTA, pela distância de 30,00m até atingir o ponto 2. Deste 
ponto deflete a esquerda e segue em linha reta confrontando com o lote 10, da mesma quadra, propriedade de MARGARIDA, 
pela distância de 10,00m, até atingir o ponto 3. Deste ponto deflete a esquerda e segue em linha confrontando com o lote 14, da 
mesma quadra, propriedade de MARIA JOSÉ LYRA, pela distância de 30,00m, até atingir o ponto 4. Ponto esse localizado no 
alinhamento da Rua Doutor Adonai, pela distância de 10,00m, até atingir o ponto 1. Ponto este onde iniciou-se a presente 
descrição do lote, encerrando uma área total de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), tudo em consonância com planta e 
memorial descritivo anexo (matrícula nº 147.137 do Registro de Imóveis de Barueri/SP). O imóvel acima descrito encontra�se 
cadastrado junto a Prefeitura do Município Barueri sob nº 24364.52.57.0103.00.000-2, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Barueri, aos 03 de Outubro de 2022.                                                                                                        [06,07] 

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 6 De outubro De 2022 

Agropecuária Penteado Ltda.
CNPJ Nº 21.586.254/0001-03 - NIRE Nº 542.011.698-05

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do arti-
go 1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no 
dia 13/10/2022, às 15:30hs, em 1° convocação e 16hs, em 2° convocação, na Alameda Jo-
aquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i) aprovação das contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em as-
sembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020208-46.2022.8.26.0224O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA ALVES E BARCELOS LTDA., CNPJ10.750.307/0001-63, com endereço à Rua Joaquim 
Norberto, 535, apto 31, Vila Pauliceia,CEP 02301-100, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Condomínio Sky Lago dos Patos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$396,48, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamen-
to voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intima-
ção, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de setembro de 2022  

 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019316-27.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) PAULO SILVA - ME, CNPJ 00.262.409/0001-86 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 59.438.325/0001-01. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$145.814,92 (referente a maio/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Antes de esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006686-40.2019.8.26.0126. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUELY 
MARIA DOS SANTOS CARVALHO ME, CNPJ 08.385.334/0001-32, com endereço à Rua Benedita Mendes de Souza, 81, Jardim 
Progresso, Tinga, CEP 11674-680, Caraguatatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO CARTÕES S.A., alegando em síntese: ser credor da parte requerida do valor total de R$71.822,66, conforme cálculo atualizado 
até 18/09/2019, oriundo de débitos em 4 cartões de crédito fornecidos pela requerente, mediante contrato entre as partes, encontrando-se a 
requerida inadimplente, situação que motivou o vencimento antecipado das eventuais parcelas vencíveis. Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Caraguatatuba, aos 21 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007927-45.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) MARIO SPADONI FILHO, CPF 056.122.128-60 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por BANCO BANKPAR S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 199.135,31 (referente a março/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de esgotado 
este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 26 de Maio de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001798-97.2017.8.26.0352. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara, do Foro de Miguelópolis, Estado de São Paulo, Dr(a).JOSE MAGNO LOUREIRO JUNIOR, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a(o) FRANK ANDREY GONCALVES PEREIRA, Brasileiro, Solteiro,Estudante, RG 40.832.214-7, CPF 
348.361.728-02, com endereço deconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, Ação de 
cobrança, por parte de ACEF S/A, objetivando em síntese: a quantia de R$ 21.204,78 (vinte mil, duzentos e quatro reais e 
setenta e oito centavos), atualizado até o mês de Novembro de 2017, referente ao Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais, curso de PUBLICIDADE E PROPAGANDA e recebeu o CA nº 98114-5,não cumprindo com os pagamentos 
dos meses: FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO,JUNHO,JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO, ano letivo 2013.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
porEDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após odecurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu seráconsiderado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Miguelópolis,aos 22 de março de 2022. 

Penteado Participações e Investimentos Ltda.
CNPJ/MF: 46.538.773/0001-27 - NIRE 35206961358

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do arti-
go 1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no 
dia 13/10/2022, às 15hs, em 1ª  convocação e 15:30hs em 2ª convocação,  na Alameda Jo-
aquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i)  aprovação das contas dos 
administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em as-
sembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

Refúgio Tremembé Gestão de Imóveis
 Próprios Ltda.

CNPJ/MF: 60.608.031/0001-51 - NIRE 35218965876
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 
1.072 do C.C., convoca os sócios, para comparecer em assembleia a ser realizada no dia 
13/10/2022, às 15:15hs, em 1° convocação e 15:45hs, em 2° convocação na Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP, para (i) aprovação das contas 
dos administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, apresentados em 
assembleia de 15/08/2022, e ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 03/10/2022.

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de: Janete da SIlva, CTPS número: 0058354, série: 
00264 - SSP - 01/02/2000), no prazo de 3 dias em razão de sua ausência ao trabalho. 
O não comparecimento caracterizará o Abandono de Emprego”, conforme artigo 482 
Letra I da CLT. Christiane Bellato Padovani, CPF: 296.553.448-27

  

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de Sr. Carlos Vitor da Silva Barreto, CPF: 
491.233.228-37, no prazo de 2 dias. O não comparecimento caracterizará Aban-
dono Emprego, conforme Artigo 482 Letra I da C.L.T. 

WELA TRANSPORTE LTDA-ME CNPJ: 17.922.771/0001-39

  

Blufin Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
(Em Constituição) 

Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima e Estatuto Social 
Aos 26/08/2022, às 14 h. na sede, Rua Vigário João José Rodrigues, nº 97, Anexo I, Sala II, Bairro Centro, em Jundiaí/SP, com a totalidade. 
Mesa: Presidente Guilherme Leite Alves da Costa, Secretário Eduardo Leite Alves da Costa. Deliberações Unânimes: 1) Aprovar o Estatuto 
Social, que se encontra arquivado na íntegra na sede da Companhia. 2) Foi aprovada a subscrição do Capital Social da Companhia, nos 
seguintes termos: Boletim de Subscrição I - a) Guilherme Leite Alves da Costa, CPF/MF nº 396.032.078-70, e Identidade nº 50.260.916-3 
SSP/SP, e b) Eduardo Leite Alves da Costa, CPF/MF nº 379.385.898-70, e Habilitação nº 04480931780 DETRAN/SP. 3) Aprovar o Capital 
Social inicial de 10.000,00 representado por 10.000 ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma. Percentual de integralização das ações 100,00%. 4) Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global do Diretor. 
Os acionistas aprovaram a eleição do Senhor Guilherme Leite Alves da Costa, devidamente já qualificada acima como Diretor Presidente, 
com mandado até 26/08/2025. 4.1) Aprovar a remuneração global anual de até R$ 60.000.00 para os membros da Diretoria, cuja distri-
buição será deliberada nos termos do Estatuto Social da Companhia; Nada mais. Íntegra da Ata e Estatuto encontra-se disponível no site:  
www.gazetasp.com.br e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/ Jundiaí, SP, 26/08/2022. Advogado: Luiz Antonio Cunha - OAB/PR - 8771. 
Jucesp sob NIRE nº 3530060163-7 em 28/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

TOM PARQUE SÃO DOMINGOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.645.076/0001-53 - N.I.R.E.: 35.224.736.891
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, hora e local: Em 05 de outubro de 2022, às 09:00 horas, na sede da TOM 
PARQUE SÃO DOMINGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (“Socieda-
de”), localizada na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 14, Vila Nova Conceição, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04508-030. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da Lei 10.406/2002, em virtu-
de de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios. 3. Composição da mesa: 
Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, 
Secretária. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações: 
após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados 
à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimi-
dade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do 
capital social em R$ 384.170,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, cento e setenta 
reais), em razão de prejuízos sofridos, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, 
passando o capital social de R$ 3.843.150,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e 
três mil, cento e cinquenta reais) para R$ 3.458.980,00 (três milhões, quatrocentos 
e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais), dividido em 3.458.980 (três mi-
lhões, quatrocentas e cinquenta e oito mil, novecentas e oitenta) quotas do Capital 
Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/
ME 07.913.975/0001-50. 5.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e 
firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encerra-
mento: terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lide, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente 
é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 05 de outubro 2022.

AESKINS PHARMACEUTICAL S.A.
NIRE 35300568605 - CNPJ/ME 39.435.470/0001-13

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de agosto de 2022
Data, hora e local: 22 de agosto de 2022, às 10 horas, de modo exclusivamente digital, através da 
plataforma digital Google Meet, tendo sido considerada como realizada na sede social da Aeskins 
Pharmaceutical S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Santana do Parnaíba, Estado de São 
Paulo, na Rua Paraná, número 107, sala 30, 2º andar, Chácara do Solar 1, CEP 06530-025. Con-
vocação e presença: Os acionistas da Companhia foram previamente convocados de acordo com 
o edital de convocação publicado, nos termos do Art. 124, §12, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”), no jornal “Gazeta SP”, nas edições dos dias 12, 15 e 16 de agosto de 
2022, às páginas A9, A9 e A7, bem como na página do Jornal “Gazeta SP” na internet. Mesa: Pre-
sidente - Bruno Alberto Lima Franco; e Secretário - Amanda Alves Figueiredo. Deliberações: 
Os acionistas aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade de votos: (i) A alteração do objeto social 
da Companhia para adicionar a atividade de Representação Comercial e Agentes do Comércio de 
produtos farmacêuticos; (ii) O encerramento da filial NIRE 35906246651, CNPJ 39.435.470/0002-
02, localizada a Rua Gustavo Ambrust, 36, térreo, sala 18, Campinas, SP, motivo pelo qual fica 
excluído o parágrafo único do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; (iii) A ratificação das 
renúncias de Fabio Vasques Lima e Jailson Bispo Conceição como membros do conselho de admi-
nistração, recebidas pela Companhia em 28 de abril de 2022; (iv) A redução do número de membros 
do Conselho de Administração de 5 (cinco) para 3 (três); (v) O cancelamento de 763 (setecentas e 
sessenta e três) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e não integralizadas de emissão 
da Companhia, no valor total de R$ 167.185,24 (cento e sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos) de modo que o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 
14.550.000,00 (quatorze milhões, quinhentos e cinquenta mil reais) para R$ 14.382.814,76 (qua-
torze milhões, trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e seis centavos; 
(vi) O cancelamento de 29.776 (vinte e nove mil, setecentas e setenta e seis) ações ordinárias, 
atualmente mantidas em tesouraria, sem a redução do valor do capital social da Companhia; e (vii) 
Consignar que o acionista Rogerio de Souza, ainda que tenha renunciado ao cargo de Diretor de 
Marketing da Companhia conforme registrado em assembleia geral extraordinária da Companhia 
realizada em 16 de março de 2022, mantém todos os direitos políticos e econômicos enquanto acio-
nista da Companhia. Encerramento: A presente ata foi lavrada na forma de sumário, nos termos do 
art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, lida, achada conforme o livro próprio. 
Acionistas presentes: Rogério de Souza, Pharma Investments USA LLC, Amanda Alves Figueiredo, 
Isabella Lunardelli Fuganti Federighi, Veneto Participações Ltda., Rodrigo Costa Magalhães.

TENDA ATACADO S.A. 
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 08 de Agosto de 2022
I. Data, Hora e Local: 08 de agosto de 2022, às 13:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. 
III. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Carlos 
Eduardo Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter 
Herbert Dissinger, presencial ou virtualmente. IV. Convocação: Dispensada em conformidade com o artigo 16 do Estatuto 
Social da Companhia. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (a) forma de lavratura da Ata; e (b) a eleição de novo membro 
para a Diretoria Estatutária. VI. Deliberações: Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros 
do Conselho de Administração presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: a) Lavrar a 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, facultado o direito de apresentação de manifestações pelos membros 
do Conselho de Administração da Companhia presentes, que ficarão arquivadas na sede da Companhia, bem como restou 
aprovado que a presente ata será apresentada para registro com a omissão das assinaturas dos membros do Conselho de 
Administração, sendo assinada apenas pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa; b) Considerando a aprovação da renúncia 
do Sr. Flávio Fonseca Borges ao cargo de Diretor sem designação específica em reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 27 de maio de 2022, aprovar a eleição, em sua substituição, para cumprimento do mandato até a primeira 
Reunião do Conselho de Administração a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício 
social de 2022, a se realizar em 2023, o seguinte membro para compor a Diretoria Estatutária da Companhia: Sr. Luiz 
Otavio Fossa, brasileiro, casado, contador, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica, com endereço 
comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, 
Parque das Nações, CEP 07243-580. O Diretor ora eleito tomará posse de seu respectivo cargo em até 30 (trinta) dias a 
contar desta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, o qual será lavrado em livro próprio da Companhia, 
ocasião na qual firmará também declaração confirmando que não está impedido por lei para investidura no cargo, estando 
ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. O prazo de mandato do membro da Diretoria Estatutária se estenderá 
até a respectiva reeleição ou a investida de novo membro da Diretoria, nos termos do Artigo 15, parágrafo primeiro, do 
Estatuto Social da Companhia, e as suas atribuições individuais para efeitos de apuração dos atos tomados isoladamente 
serão determinadas em Ata pela Diretoria da Companhia. VII. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os 
trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata 
lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e 
José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia 
presentes: Carlos Eduardo Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto 
Miguel e Walter Herbert Dissinger. Guarulhos, 08 de agosto de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em 
livro próprio da Companhia. MESA: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa. José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 464.836/22-0 em 09/09/2022. Gisele Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de Convocação – O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Rápidas
(Fast Food) de São Paulo, no uso de seus direitos legais e estatutários, convoca a todos os trabalhadores associados
ou não ao sindicato, que atuam no segmento de Refeições Rápidas (Fast Food) no Município de São Paulo, para: A)
Participarem de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 13 de outubro de 2022, às 10h30min em primeira
convocação e às 11h30min em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores, e que fica aberta em
caráter permanente, autorizando os integrantes da categoria a apresentarem suas reivindicações, acompanhadas da
respectiva lista de presença, para serem discutidas e inseridas, se aprovadas, na pauta reivindicatória - para discutir e
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Ratificação da convenção coletiva referentes às normas coletivas que regem
as relações de trabalho do período 2021/2023 e deliberação sobre cláusulas de natureza econômica para o exercício
de 2022/2023; 2) Autorizar a Diretoria do Sindicato a entabular as negociações coletivas e celebrar acordos com as
empresas do setor e/ou convenção coletiva de trabalho com o Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
São Paulo e, na hipótese de malogro das negociações, recorrer à arbitragem ou instaurar dissídio coletivo. A assembleia
será realizada na sede da Entidade na Rua Grajaú, 662 – Sumaré – São Paulo - SP.

São Paulo, 05 de outubro de 2022. Ataíde Francisco de Morais Junior – Diretor Presidente.

EBO AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ nº 35.854.797/0001-79 - NIRE nº 35.300.546.873

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2022
Aos 1/4/2022, reuniram-se os diretores de EBO Agropecuária S/A. Mesa: Presidente: 
Pedro Biagi Neto; Secretário: Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberação unânime aprovada: 
A proposta de investimento adicional com a compra de ativos da Carpa Agropecuária 
Rio Pardo S/A, no valor de R$ 301.099,81, sendo: uma unidade armazenadora de grãos, 
composta de silos de armazenamento e de passagem, esteiras de distribuição e carregamento, 
sistema de aeração, secador de grãos e balança de pesagem, nos termos do Instrumento 
Particular de Contrato de Compra e Venda celebrado 1/12/2020 e do Aditivo Contratual a ser 
formalizado em 1/4/2022, totalizando, o valor de R$ 14.458.548,46, cujo teor foi previamente 
negociado, revisado e aceito em comum acordo entre as partes, devendo tal deliberação ser 
ratifi cada na próxima assembleia geral de acionistas. Nada mais. Jucesp nº 481.546/22-4 em 
21/9/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

PHB INDUSTRIAL S/A
CNPJ/MF nº 03.698.762/0001-00 - NIRE 35.300.176.758

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 02 DE JUNHO DE 2021

Aos 2/6/2021, às 10 horas, na sede social, em Serrana/SP, dispensada convocação por lei e com com 
100% do capital social. Mesa: Presidente: Pedro Biagi Neto; Secretário: Luiz Roberto Kaysel Cruz. 
Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi n-
do em 31/12/2020, publicadas, com Patrimônio Líquido de R$ 27.055.611,93, dando-se total quitação 
à Diretoria pela gestão até aquela data; II. O valor de R$ 6.289.318,80, a ser transferido para “Preju-
ízos Acumulados”. III. A não fi xação, e o não pagamento de honorários aos diretores, até o término 
do presente exercício social (31/12/2021). IV. O não funcionamento do Conselho Fiscal para o exercí-
cio vigente. A.G.E.: V. A integralização de valores cedidos pelos acionistas (1º/4/2020 a 31/12/2020), 
registrados a título de “AFAC - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”, no valor de R$ 
3.300.000,00, com a emissão de 3.300.000 novas ações nominativas, pelo preço de emissão de 
R$ 1,00 por ação. VI. Ratifi caram a decisão da diretoria de realizar, em 1º/6/2021, o aumento de R$ 
3.300.000,00 do Capital Social, elevando-o de R$ 84.676.564,00 para R$ 87.976.564,00, mediante a 
emissão de 3.300.000 ações ordinárias nominativas, pelo preço de emissão de R$ 1,00 real por ação, 
totalmente subscrito e integralizado de acordo com seus respectivos percentuais de participação, por 
meio conferência de crédito em conta corrente que as acionistas possuem na sociedade, representa-
do pela rubrica Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC); VII. A nova redação ao artigo 
5º do Estatuto Social: “Capítulo II - Artigo 5º) O Capital da sociedade é de R$ 87.976.564,00, dividido 
em 87.976.564 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integraliza-
do”. Nada mais. Jucesp nº 542.818/21-8 em 11/11/2021 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

America NET S.A.
CNPJ/ME nº 01.778.972/0001-74 - NIRE nº 3530056154-6 - COMPANHIA FECHADA

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures  
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição  

Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America NET S.A.,  
Realizada em Primeira Convocação em 31 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em primeira convocação em 31 de agosto de 2022, às 10:00 horas, 
exclusivamente de forma digital e remota, por meio do sistema eletrônico Zoom, nos termos da Instrução 
Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) nº 81, de 10 de junho 
de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme aplicável, na Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”), coordenada pela America NET S.A., localizada na Avenida Doutor Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, conj. 502, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: A assembleia foi convocada 
por meio de edital de convocação datado de 15 de agosto de 2022 e publicado no jornal Gazeta de São 
Paulo nos dias 16, 17 e 18 de agosto de 2022, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
Para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America NET S.A.” (conforme aditada 
de tempos em tempos, “Escritura de Emissão” e “Emissão”), celebrado em 15 de março de 2021, entre a 
Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e 
“Debêntures”). 3. Presença: Presentes (i) os representantes dos titulares de 43,99% (quarenta e três 
inteiros e noventa e nove centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão) (“Debenturistas”), conforme se verificou na assinatura da lista de presença abaixo; 
(ii) o representante legal do Agente Fiduciário; e (iii) a Companhia, devidamente representada por seus 
representantes legais. 4. Mesa: Presidente o Sr. Guillaume Rochy, e como Secretária a Sra. Fabiana Cristina 
dos Santos. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca: (i) Aprovar a não declaração de 
Vencimento Antecipado Não Automático da Emissão, devido ao desenquadramento, pela Emissora, do 
Índice Financeiro, conforme previsto na Cláusula 6.1.2 de “Vencimento Antecipado”, item “(l)” da Escritura de 
Emissão, por 3 (três) medições consecutivas, com relação aos períodos envolvendo os trimestres 
encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de março de 2022 e 30 de junho de 2022; (ii) Anuência prévia 
para o desenquadramento, pela Emissora, do Índice Financeiro, conforme previsto na Cláusula 6.1.2 de 
“Vencimento Antecipado”, item “(l)” da Escritura de Emissão, com relação a determinados períodos 
envolvendo trimestres posteriores, a serem oportunamente especificados em Proposta da Administração a 
ser divulgada pela Emissora; (iii) Autorizar a celebração de aditamento ao “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 24 de março de 2021, entre 
a Emissora, a Rede Informática e Internet S.A., Rede Conectividade Ltda., Network Telecomunicações S.A., 
Fit Telecom Ltda., Ensite Brasil Telecomunicações Ltda. e o Agente Fiduciário (conforme aditado de tempos 
em tempos, o “Contrato de Cessão Fiduciária”), de forma a prever: a. a possibilidade de inclusão, substituição 
ou exclusão de empresas pertencentes ao grupo econômico da Emissora, na qualidade de cedentes de 
direitos creditórios no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, e, por conseguinte, inclusão, substituição ou 
exclusão de seus respectivos direitos creditórios, que comporão o Montante Mínimo (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária), sem a necessidade de aprovação prévia em assembleia geral de 
debenturistas; e b. a possibilidade de inclusão, substituição ou exclusão de bandeiras de cartão de crédito, 
bem como Credenciadoras (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) por meio das quais seriam 
pagos os Recebíveis Cartões (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), sem a necessidade de 
aprovação prévia em assembleia geral de debenturistas; (iv) a autorização para que a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário e quaisquer outras partes signatárias aplicáveis, pratiquem quaisquer atos 
e assinem todos os documentos aplicáveis, de forma a refletir o teor das deliberações da AGD. 6. Não 
Instalação: Após verificado que não foi atingido o quórum mínimo de instalação da Assembleia Geral de 
Debenturistas, a realização em primeira convocação restou prejudicada, portanto, não se procedeu com as 
votações da Ordem do Dia, aguardando-se que a Emissora prossiga com a publicação do edital para a 
segunda convocação. 7. Definições: Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos, 
encontram o significado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 8. Encerramento: Oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. Barueri, 31 de agosto de 2022. Guillaume Rochy - Presidente; Fabiana Cristina dos Santos - 
Secretária. JUCESP nº 602.640/22-2 em 30/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CISÃO PARCIAL E INCORPORAÇÃO
A Associação Missionária Redentorista, CNPJ 46.860.927/0001-00, com sede na Rua Sampaio Vidal, 
975 - conjunto 1 - Jardim Paulistano - São Paulo/SP - CEP: 01443-001, por seu Diretor Presidente, Marlos 
Aurélio da Silva, no uso de suas atribuições, vem tornar público a Incorporação das atividades e 
patrimônio cindidos parcialmente da Congregação do Santíssimo Redentor, inscrita no CNPJ  
nº 60.601.283/0001-59, em todos os bens, direitos e obrigações, nos termos do artigo 227 da Lei 
6.404/1976 e artigos 1116 e 1118 da Lei 10.406/2002, correspondentes às filiais: a) Seminário Santa 
Teresinha (CNPJ: 60.601.283/0013-82); b) Obra Social Redentorista Jardim Paulistano (CNPJ: 
60.601.283/0017-16); c) Obra Social Redentorista de Aparecida (CNPJ: 60.601.283/0018-05); e d) 
Obra Social Redentorista de São João da Boa Vista (CNPJ: 60.601.283/0023-64), conforme constam 
de Protocolo de Justificativa de Cisão Parcial e Incorporação assinado pelas Diretorias das entidades em 
11/07/2022. A incorporação foi devidamente aprovada em Assembleias Gerais convocadas para essa 
finalidade, consecutivamente nos dias 12/07/2022 e 13/07/2022, pelos membros da Congregação do 
Santíssimo Redentor e Associação Missionária Redentorista. A Associação Missionária Redentorista 
manterá a guarda e conservação sob total e integral responsabilidade de todos os documentos contábeis, 
fiscais, previdenciários e trabalhistas das filiais cindidas e incorporadas dos últimos 10 (dez) anos da data 
efetiva da incorporação, salvo aqueles que devem ser conservados em período superior a este período.  
O patrimônio social da Associação Missionária Redentorista será constituído pelos bens, direitos e 
obrigações que já possuem e ainda, pelos bens, direitos e obrigações decorrentes desta Incorporação. 
Fica aprovada como data-base para cisão parcial e incorporação o dia 01 de agosto de 2022.

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA
CNPJ/MF nº 55.979.736/0001-45 - NIRE nº 35.300.012.259

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizada Em 29/4/2022
Aos 29/4/2022, às 10 horas, na sede social, em Ribeirão Preto/SP, dispensada a publicação da 
convocação e com 100% do capital social. Mesa: Presidente: Caetano Barros Biagi; Secretário: 
Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I) As demonstrações 
fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/12/2021, publicadas no Jornal “Gazeta de São Paulo”, 
na edição do dia 5/4/2022, à página A6, que apontou um Capital Social de R$ 76.962.621,34 e 
Patrimônio Líquido de R$ 99.078.596,17; II) O lucro líquido de R$ 55.505.596,40; III) Para o período 
de 1/1/2022 a 31/12/2022, a verba global de R$ 2.040.000,00, destinada à remuneração da Diretoria, 
a ser distribuída entre conforme defi nições a serem tomadas pelo Conselho de Administração, em 
reunião própria; IV) Elegeram, como membros do Conselho de Administração, com mandato de 
3 anos, a encerrar-se na A.G.O./2025: Augusto Barros Biagi, Caetano Barros Biagi, Eduardo 
Biagi, Gilberto Henrique Canesin Nomelini, Isolina Canesin Nomelini, José Marcio Cavalheire, 
Kátia Chiarina Nomelini, Luiz Roberto Kaysel Cruz, Márcia Regina Nomelini, Pedro Biagi 
Neto, Regina Márcia Nomelini (todos qualifi cados na ata original). Os acionistas estabelecem que 
Luiz Roberto Kaysel Cruz exercerá o cargo de Presidente do Conselho de Administração; V) A 
não destinação de honorários aos integrantes do Conselho de Administração, durante o período 
de 1/1/2022 a 31/12/2022; VI) Ratifi caram a não destinação de verba e, consequentemente, o não 
pagamento de honorários aos integrantes do Conselho de Administração, durante o período de 
1/1/2021 e 31/12/2021; VII) O não funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: 
VIII) Ratifi caram a verba global efetivamente paga a título de honorários da diretoria, no período de 
1/1/2021 a 31/12/2021, que totalizou o valor de R$ 903.727,34 e não os R$ 1.381.217,76, inicialmente 
previstos, assim efetivamente distribuídos: • Luiz Roberto Kaysel Cruz = R$ 0,00; • Caetano Barros 
Biagi = R$ 895.094,25; • Gilberto Henrique Canesin Nomelini = R$ 8.633,09. IX) O montante 
proveniente da realização de ajuste de avaliação patrimonial, no valor de R$ 1.233.536,29, líquidos 
de tributos transferidos à conta de “Prejuízos Acumulados”, da seguinte forma: a) Realização de 
custo atribuído, líquida de tributos de R$ 71.975,05; b) Realização do valor justo da combinação de 
negócios, liquido de tributos de R$ 1.161.561,24; X) O montante proveniente da variação cambial de 
investimentos localizados no exterior, no valor de R$ 861.002,36. Nada mais.  Jucesp nº 480.944/22-
2 em 21/9/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA
CNPJ/MF nº 55.979.736/0001-45 - NIRE nº 35.300.012.259

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022

Aos 29/4/2022, às 13 horas, na sede, em Ribeirão Preto/SP, com 100% dos Conselheiros. Mesa: Presi-
dente: Caetano Barros Biagi e Secretário: Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberações unânimes aprova-
das: (I) A distribuição dos honorários entre os Diretores, considerando a verba global de R$ 2.040.000,00 
(período de 1º/1/2022 a 31/12/2022) nas seguintes proporções: • Luiz Roberto Kaysel Cruz = R$ 0; 
• Gilberto Henrique Canesin Nomelini = R$ 0; • Caetano Barros Biagi = R$ R$ 2.040.000,00. (II) 
Ratifi caram a verba global efetivamente paga a título de honorários aos integrantes do Comitê de Go-
vernança Corporativa, no valor de R$ 935.431,62 (período de 1º/1/2021 a 31/12/2021), destinada, 
exclusivamente, ao Arthur Biagi, em virtude das funções regimentais desenvolvidas na qualidade de 
coordenador do comitê. (Ill) Eleição do Comitê de Governança Corporativa (mandato até a 1ª reunião do 
Conselho de Administração que ocorrer após a A.G.O./2025): a) Arthur Biagi, como Coordenador do 
Comitê de Governança Corporativa, com o objetivo de desenvolver as atribuições previstas no Regi-
mento Interno do citado grupo; b) Marco Arthur Pereira Candolo; c) Fabiana Nati Martini. (III) A verba 
global para a remuneração dos membros do Comitê de Governança Corporativa (período de 1º/1/2022 a 
31/12/2022), o valor de R$ 1.037.070,96, cuja distribuição será defi nida pelo próprio Comitê. Nada mais. 
Jucesp nº 480.945/22-6 em 21/9/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030171-69.2012.8.26.0114. 
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho 
Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TATIELLE DUARTE GARCIA, CPF 129.272.077-80, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de LICEU CORAÇÃO DE JESUS, objetivando o recebimento 
do valores inadimplidos relativos ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o semestre letivo de 2011, no 
valor de R$ 2.550,36, atualizado até abril de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 30 de março de 2022. 

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 9:30 horas do dia 03 de outubro de 2022, por meio de vídeo confe-
rência, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVO-
CAÇÃO E PRESENÇA. Convocação realizada nos termos do artigo 33, § 1º do Estatuto Social com a presença 
da maioria dos membros do Conselho de Administração. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José 
Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO 
DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) o requerimento de realização de aumento de capital e o envio de notificação para a realização de aumento 
de capital (Capital Increase Notice) à Alpha Brazil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
(“Actis”), nos termos do Compromisso de Investimento (Subscription Agreement), celebrado em 27 de junho 
de 2022 (“Compromisso de Investimento” e “Chamada de Capital”); (ii) aumentar o capital social da 
Companhia, dentro do limite do capital autorizado, por subscrição particular; e (iii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a realizar todos os atos necessários para efetivar a deliberação anterior. 5. DELIBERAÇÕES. 
Após o exame e a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, conforme apresentação feita ao 
Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia presentes deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a Chamada de Capital com o envio do 
Capital Increase Notice para Actis; 5.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite 
do capital autorizado, nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, no valor mínimo de R$ 
850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais) (“Subscrição Mínima”) e, no valor máximo de 
R$ 1.209.692.432,00 (um bilhão, duzentos e nove milhões, seiscentos e noventa e dois mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais), mediante a emissão para subscrição privada de, no mínimo, 53.125.000 (cinquenta e três 
milhões, cento e vinte e cinco mil) e, no máximo, 75.605.777 (setenta e cinco milhões, seiscentas e cinco mil, 
setecentas e setenta e sete) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$ 16,00 (dezesseis reais) por ação (“Aumento de Capital”), conforme detalhamento abaixo: 
a) O Aumento de Capital fortalecerá a estrutura de capital da Companhia, possibilitando melhor alocação de 
recursos na aquisição de ativos de geração de energia, de forma a contribuir com a estratégia da companhia 
de crescimento e consolidação, e assegurando maior robustez financeira para fazer frente às suas necessi-
dades de caixa para as operações empresariais e, consequentemente, melhorando a liquidez da Companhia. 
b) Será admitida a homologação do Aumento de Capital parcialmente subscrito, desde que seja atingida a 
Subscrição Mínima. c) O preço de emissão de R$ 16,00 (dezesseis reais) por ação foi fixado nos termos do 
artigo 170, § 1º, I da Lei nº 6.404/76, com base na perspectiva de rentabilidade da Companhia. d) O preço 
de emissão, fixado com base nas estimativas do fluxo de rentabilidade esperado para as ações, está alinhado 
às avaliações da Companhia realizadas no âmbito da celebração do Compromisso de Investimento. e) Do 
montante obtido no Aumento de Capital, 80% (oitenta porcento) será destinado à conta de capital social 
e 20% (vinte porcento) será destinado à conta de reserva de capital. Portanto, do preço de emissão de R$ 
16,00 (dezesseis reais) por ação, R$ 3,20 (três reais e vinte centavos) serão destinados à reserva de capi-
tal. f) Observados os procedimentos operacionais detalhados em aviso aos acionistas a ser oportunamente 
divulgado, as novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, serão integralizadas à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição. g) Os acionistas constantes da base acionária da 
Companhia no fechamento do pregão do dia 06 de outubro de 2022 terão direito de preferência para a subs-
crição das novas ações na proporção de suas participações no capital social na referida data, observadas as 
negociações realizadas até esse dia, inclusive, nos termos do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, sendo permitido 
aos acionistas ceder tais direitos total ou parcialmente, observados os procedimentos a serem detalhados em 
aviso aos acionistas a ser oportunamente divulgado. h) O direito de preferência deverá ser exercido no prazo 
decadencial de 30 (trinta) dias, iniciando-se em 7 de outubro de 2022 e encerrando-se em 7 de novembro de 
2022. i) As novas ações emitidas participarão de forma integral, em igualdade de condições com as demais 
ações existentes, de todos os benefícios e vantagens que vierem a ser declarados a partir da presente data, 
inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser aprovados. j) Em decorrência 
do Aumento de Capital, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 3.759.267.772,22 (três bilhões, 
setecentos e cinquenta e nova milhões, duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), para, no mínimo, R$ 4.439.267.772,22 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e nove 
milhões, duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), dividido 
em 622.723.368 (seiscentas e vinte e duas milhões, setecentas e vinte e três mil, trezentas e sessenta e 
oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, no caso da Subscrição Mínima, e para 
até R$ 4.727.021.717,82 (quatro bilhões, setecentos e vinte e sete milhões, vinte e um mil, setecentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavos), dividido em 645.204.145 (seiscentas e quarenta e cinco milhões, 
duzentas e quatro mil, cento e quarenta e cinto) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor no-
minal, assumindo-se a subscrição da quantidade máxima de ações. k) Atingida a Subscrição Mínima e após 
o término dos procedimentos para exercício do direito de preferência e rodadas para subscrição de sobras, 
o Conselho de Administração da Companhia se reunirá para homologar total ou parcialmente o Aumento de 
Capital no valor das ações efetivamente subscritas e integralizadas. l) Caberá aos Diretores estabelecer fixar 
demais procedimentos aplicáveis à efetivação do Aumento de Capital, incluindo, sem limitação, a definição do 
número de rodada de sobras, sedo que os procedimentos e prazos para o exercício do direito de preferência, 
reserva e subscrição de sobras de ações não subscritas, cessão do direito de preferência serão informados 
em aviso aos acionistas a ser oportunamente divulgado. 5.3. Autorizar os administradores da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação acima. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, 
foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso 
Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres 
de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass 
e Nicolas Escallon Cano. São Paulo/SP, 03 de outubro de 2022.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00919/22, Processo 
siafem 20220806951 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/02101, Oferta de Compra 
092301090572022OC01012  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  GANIRRELIX 0,5MG/0,5ML OU CETRORRELIX 0,25MG/ML, ALFAFOLITROPINA 
300UI/0,5ML OU BETAFOLITROPINA 300UI/0,5ML, OMEPRAZOL 40MG OU PANTOPRAZOL 
40MG EV, cuja sessão pública será realizada no dia 19/10/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta 
publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00924/22, Processo 
siafem 20220812609 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/02122, Oferta de Compra 
092301090572022OC01047  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  DIMENIDRINATO+VIT B6+GLIC+FRUT (3+5+100+100)MG/ML AMP 10ML, 
ESPIRONOLACTONA 25 MG  COMPRIMIDO, DIOSMINA 450MG HESPERIDINA  50MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS, AMIODARONA (CLORIDRATO) 200 MG COMPRIMIDO, 
ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML SOL INJETAVEL AMP 1 ML,, cuja sessão 
pública será realizada no dia 19/10/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

COMUNICADO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO nº 780/22 - Processo nº 22/00221, 
0C 092301090572022oc00832 RESPIRADOR DESCARTÁVEL PÇ  SEMIFACIAL 
FILTRANTE PFF-2(S)/N95, RESPIRADOR DESCARTÁVEL TIPO PFF-2 (S) S/ 
VÁLVULA DE EXALAÇAO com data de realização marcada para 29/09/2022 às 09:00 
horas, terá uma nova data de realização dia 19/10/2022 às 9:00 horas, recebimento de 
propostas a partir do dia 06/10/2022, para revisão do descritivo pela equipe técnica.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1061877-77.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MP CAMPINAS COM IMP E EXP LTDA, CNPJ 10.776.159/0001-56, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária por parte de Volvo Administradora de Consórcio Ltda, alegando em síntese: que a ré promoveu contrato 
90806,grupo 0130, quota 190.4; que foi entregue através do instituto da alienação fiduciária um caminhão, marca Volvo, modelo 
FH 400 6X2, ano fabr/mod 2007/2007, chassi 9BVASG0C67E734845, RENAVAM 928840603, PLACA DAO-5757 (SP); que 
restaram inadimplidas as parcelas contratadas, desde a de nº 54, ocasionando o vencimento antecipado da dívida, resultando 
no débito total de R$ 163.221,21. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presen-
te edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Campinas, aos 26 de agosto de 2022  

   

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 98/2022, PROCESSO: 624/2022, OBJETO 
RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PROVISÓRIA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. DATA E HORA DA 
LICITAÇÃO: 20/10/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá 
ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 
16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica 
para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a 
modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone 
(11) 4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.
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